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ANDRESSA BARBOZA FELIX
Pregoeira

(SIASGnet - 29/03/2021) 153046-15225-2021NE080001

EDITAL Nº 7, DE 26 DE MARÇO DE 2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 6/2021-R

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições,
torna público a Retificação do Edital nº 6/2021-R de abertura de Concurso Público para os
cargos técnico-administrativos em educação do Quadro Permanente desta Universidade,
publicado no Diário Oficial da União de 19 de março de 2021, seção 3, pág. 67, conforme
a seguir:

1) No item 13, INCLUIR os seguintes subitens:
13.4.2 Caso o candidato apresente no ato da posse Diploma de Graduação para

ingresso em cargo que exige Nível Médio profissionalizante ou médio completo + curso
técnico, o mesmo título apresentado para a posse não poderá ser apresentado para
requerer o Incentivo à Qualificação nos termos do Decreto nº 5.824/2006.

13.4.3 Certificado em nível de Pós-Graduação exigido para ingresso no cargo
apresentado para a posse não poderá ser utilizado para requerer o Incentivo à Qualificação
nos termos do Decreto nº 5.824/2006.

2) ALTERAR na tabela do item 2, na coluna Requisitos exigidos para ingresso no
cargo* para o cargo Assistente em Administração, onde se lê: "Médio Profissionalizante ou
Médio completo + experiência de 12 meses na área administrativa", leia-se: "Ensino médio
profissionalizante na área do cargo ou Ensino médio profissionalizante em qualquer área +
experiência de 12 meses na área administrativa ou Ensino médio completo + experiência
de 12 meses na área administrativa".

3) ALTERAR na tabela do item 2, na coluna Requisitos exigidos para ingresso no
cargo* para o cargo Técnico em Enfermagem, onde se lê: "Médio Profissionalizante ou
Médio completo + curso Técnico em Enfermagem", leia-se: "Ensino médio
profissionalizante na área do cargo ou Ensino médio profissionalizante em qualquer área +
curso Técnico em Enfermagem ou Ensino médio completo + curso Técnico em
Enfermagem".

4) ALTERAR na tabela do item 2, na coluna Requisitos exigidos para ingresso no
cargo* para o cargo MÉDICO/ÁREA: MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE, onde se lê:
"Curso Superior em Medicina com Residência Médica em Medicina de Família e
Comunidade concluída em programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM) e/ou Título de Especialista em Medicina de Família e Comunidade
concedido pela Sociedade Brasileira da área por meio da Associação Médica Brasileira
(AMB).", leia-se: "Curso Superior em Medicina + certificado de Residência Médica em
Medicina de Família e Comunidade concluída em programa credenciado pela Comissão
Nacional de Residência Médica (CNRM) ou Curso Superior em Medicina + Título de
Especialista em Medicina de Família e Comunidade concedido pela Sociedade Brasileira da
área por meio da Associação Médica Brasileira (AMB)."

5) ALTERAR na tabela do item 2, na coluna Requisitos exigidos para ingresso no
cargo* para o cargo MÉDICO/ÁREA: MEDICINA DO TRABALHO, onde se lê: "Curso Superior
em Medicina com Residência Médica em Medicina do Trabalho e/ou Título de Especialista
em Medicina do Trabalho.", leia-se: "Curso Superior em Medicina + certificado de
Residência Médica em Medicina do Trabalho ou Curso Superior em Medicina + Título de
Especialista em Medicina do Trabalho."

6) ALTERAR abaixo da tabela do item 2, onde se lê: "* Os cursos indicados no
requisito/escolaridade devem ser reconhecidos pelo MEC e o comprovante (certificado ou
diploma ou certidão) deverá ser apresentado e analisado apenas por ocasião da posse. Da
mesma forma, a experiência profissional será comprovada no ato de posse no cargo
público.", leia-se: "*Os cursos indicados no requisito/escolaridade devem ser reconhecidos
pelo MEC e o comprovante (certificado ou diploma ou certidão) deverá ser apresentado e
analisado apenas por ocasião da posse. Da mesma forma, a experiência profissional será
comprovada no ato de posse no cargo público, conforme documento complementar de
informações sobre a experiência profissional disponibilizado no sítio eletrônico do
concurso."

Os demais itens permanecem inalterados.

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL Nº 27/2021

H O M O LO G AÇ ÃO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
torna público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área
de conhecimento, abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 013/2021, publicado no
D.O.U. de 24/02/2021:

1 - Departamento de Contabilidade (STC)
Classe: Assistente - 20 horas
Área: Contabilidade Geral e Financeira.
Classificação: Jacelma da Silva Sant'Anna (1° lugar), Paula Rodrigues da Silva

(2° lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

EDITAL Nº 28/2021
H O M O LO G AÇ ÃO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
torna público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área
de conhecimento, abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 011/2021, publicado no
D.O.U. de 24/02/2021:

1 - Departamento de Contabilidade (STC)
Classe: Assistente - 20 horas
Área: Contabilidade Geral e Perícia Contábil.
Classificação: Marcio Marcelo de Oliveira (1° lugar), Paula Rodrigues da Silva

(2° lugar), Marina de Oliveira Guimarães (3° lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00009/2021
Publicado no D.O de 2021-03-25, Seção 3. onde se lê: apoio e gerencimaento

ao projeto revisão sistemática: teorias e práticas (curso extensivo 2021.1). Custo
opracionaç r$3.761,25 . Coordenador livia azeredo alves antunes siape 1710790 fiscal
marlus roberto rodrigues cajazeira siape 2563186 . Leia-se: Apoio ao Projeto Revisão
Sistemática: Teorias e Práticas (Curso Extensivo 2021.1). Custo Operacional R$3.761,25 .
Coordenador Lívia Azeredo Aves Antunes SIAPE 1710790 Fiscal Marlus Roberto Rodrigues
Cajazeira SIAPE 2563186

(COMPRASNET 4.0 - 29/03/2021).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 150182 - PROAD/UFF

Número do Contrato: 32/2020.
Nº Processo: 23069.157417/2020-14.
Pregão. Nº 11/2020. Contratante: PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO/UFF. Contratado:
68.703.701/0001-20 - CTESA CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Acréscimo de 9,32% (nove
vírgula trinta e dois por cento) do termo de contrato. Vigência: 09/09/2020 a 09/09/2021.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.493.955,00. Data de Assinatura: 26/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/03/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 35/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23205006766202059. , publicada no D.O.U de 22/01/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico -
REGISTRO DE PREÇOS, visando a aquisição de mobiliário padrão para atendimento das
demandas da Universidade Federal da Fronteira Sul UFFS. Novo Edital: 30/03/2021 das
08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Av. Fernando Machado, 108e - Centro
Centro - CHAPECO - SCEntrega das Propostas: a partir de 30/03/2021 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/04/2021, às 09h15 no site
www.comprasnet.gov.br.

GREICE PAULA HEINEN LEGRAMANTI
Pregoeira

(SIDEC - 29/03/2021) 158517-26440-2021NE000073

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Convênio UFG 167/2020. Processo 23070.047031/2020-58. Objeto: Proporcionar
oportunidades de estágio aos estudantes de graduação da UFG. Partícipes: UFG e SSL
Distribuidora de Sorvetes Ltda. Assinatura: 25/03/2021. Validade: 25/03/2021 a
24/03/2026.

Espécie: Convênio UFG 066/2021. Processo 23070.056293/2020-11. Objeto: Proporcionar
oportunidades de estágio aos estudantes de graduação da UFG. Partícipes: UFG e Luciana
Santana Vieira. Assinatura: 25/03/2021. Validade: 25/03/2021 a 24/03/2026.

Espécie: Convênio UFG 071/2021. Processo 23070.008881/2021-11. Objeto: Proporcionar
oportunidades de estágio aos estudantes de graduação da UFG. Partícipes: UFG e Engefort
Construtora e Empreendimentos Ltda. Assinatura: 25/03/2021. Validade: 25/03/2021 a
24/03/2026.

Espécie: Convênio UFG 072/2021. Processo 23070.009166/2021-04. Objeto: Proporcionar
oportunidades de estágio aos estudantes de graduação da UFG. Partícipes: UFG e Bruno
Cabral Nascimento. Assinatura: 25/03/2021. Validade: 25/03/2021 a 24/03/2026.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato UFG 172/2021. Processo 23070.008973/2021-00. Objeto: Prestação de
serviços de registro de diplomas, a ser executado pela UFG. Contratante: Centro de Ensino
Noroeste Ltda, Contratada: UFG. Assinatura: 25/03/2021. Validade: 25/03/2021 a
24/03/2026.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Profissionais de Professor
Substituto Art. 2º, inciso IV e V da Lei nº 8.745/93. CONTRATANTE: Universidade Federal da
Integração Latino-Americana. Nº 24/2019. CONTRATADA: Gabriele do Rosario Landim.
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual compreendendo o período de 07/04/2021 a
02/06/2021. DATA E ASSINATURA: 29/03/2021. Gleisson Alisson Pereira de Brito pela
contratante e Gabriele do Rosario Landim, contratada.

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO

CE 007/2021. Processo nº 23422.003268/2016-11 Partes: Universidade Federal da
Integração Latino-Americana - UNILA, CNPJ: 11.806.275/0001-33 e Fundação PArque
Tecnológico de Itaipu - FPTI, CNPJ: 07.769.688/0001-18. Resumo do Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência do Convênio de Concessão de Estágio que visa estabelecer condições
para estágio obrigatório aos discentes regularmente matriculados na Unila, com vigência
para mais 05(cinco) anos contados a partir da data de sua assinatura. Assinaram: pela
UNILA o Sr. Gleisson Alisson Pereira de Brito - Reitor e pela FPTI os Srs. Eduardo
Castanheira Garrido Alves - Diretor Superintendente e Flaviano da Costa Masnik - Diretor
Administrativo-Financeiro.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACT 08/2021. Processo nº 23422.002010/2021-80 Partes: Universidade Federal da
Integração Latino-Americana - UNILA, CNPJ: 11.806.275/0001-33 e Fundação
Parque Tecnológico de Itaipu - FPTI, CNPJ: 07.769.688/0001-18. Resumo do
Objeto: O presente Acordo de Cooperação tem por objeto o inventário e a
identificação de espécies bioindicadoras da herpetofauna do Refúgio Biológico
Bela Vista localizado na cidade de Foz do Iguaçu/PR. Assinaram: pela UNILA o Sr.
Gleisson Alisson Pereira de Brito - Reitor e pela FPTI os Srs. Eduardo Castanheira
Garrido Alves - Diretor Superintendente e Rafael José Deitos - Diretor
Técnico.
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